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CIFteto N'5612024

FitarBa, 06 de junho do 2024.

A Sua Excolôncia o Serlhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Báíhosa
Prefsito ârlunicipal

Pitenga - Fil

Aasünlo: regiÍilc de urgência

eom fundamonto no § 40 do art. 164 do Regimento lRtgrno, informo quc o projeto de lei ne

gl2,24 a o poêto d6 lei complêmenlaÍ no WO24 não tramitarâo em regime de urgÔncia, visto

não estarem justificados adequadamonte para o referido tipo tramitação.

Atenciosâmentq.

Veldomiro Rodrlgues de Lima
Presidente da Câmara
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